
T odas as contribuições à MSD PREV 
podem ser deduzidas da base de 
cálculo do imposto de renda, até 

o limite de 12% da renda bruta. Para
usufruir a dedução, você deve utilizar o
formulário completo da declaração de
ajuste anual.

Outro benefício no seu imposto de renda é a opção 
pela Tabela Regressiva para tributar seus futuros 
recebimentos do plano, como resgates e benefícios. 
A Tabela Regressiva prevê alíquotas decrescentes de 
imposto, chegando a 10% para as contribuições efetuadas 
há mais de 10 anos. 

Quero aderir
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http://msdprev.provisorio.ws/modelo3/termo-de-adesao/

